
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 
 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 
231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a análise de viabilidade para construção de um espaço destinado para 

convivência de animais (PetPark) na Praça Alcino Pereira Neto 1, ao lado da 5ª DP – 

Jardim Camburi, Vitória, Espírito Santo. 

 

Vitória, 10 de junho de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 
 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de a análise de viabilidade 

para construção de um espaço destinado para convivência de animais (PetPark) na Praça 

Alcino Pereira Neto 1, ao lado da 5ª DP – Jardim Camburi, Vitória, Espírito Santo. 

A criação do PetPak, um espaço dedicado à convivência e lazer de cães, é uma 

medida importante para promover o bem-estar dos animais e a convivência harmoniosa. 

Além disso, esse tipo de ambiente oferece uma série de benefícios tanto para os animais 

quanto para os tutores. 

A criação de um espaço especifico para animais também contribui para a melhoria 

da convivência entre os moradores de uma comunidade, funcionando como um ponto de 

encontro para os donos de cães, estimulando interações positivas entre pessoas, com o 

benefício de promover a inclusão social e a construção de uma rede de apoio local.  

Diante do exposto, requer-se o acolhimento das medidas sugeridas. 

 

Vitória, 10 de junho de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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